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Prof. Dr. Marcelo Alves P. Eufrásio

Resumo
O presente artigo pretende abordar a terceirização e a informalidade no mercado de trabalho no setor da confecção de Santa Cruz do Capibaribe. É uma proposta que tem como objetivo compreender a dinâmica do mercado de trabalho, mostrando a realidade que o município vem enfrentando, a precarização do trabalho e a falta de informação, bem como as medidas governamentais frente a toda essa informalidade. Empregou-se o método de pesquisa bibliográfico, utilizando se de doutrinas que tratem sobre o tema, igualmente, os vários meios de mídias digitais disponíveis.  Se Pôde então concluir que apesar de algumas medidas tomadas pelo governo de Pernambuco, ainda é preocupante a quantidade de empresas trabalhando na informalidade e consequentemente o número de trabalhadores desprotegidos dos direitos e das garantias que são asseguradas aos trabalhadores formalizados. 
Palavra-Chave: Trabalho, Informalidade, Terceirização, Confecções.

Abstract
[bookmark: _GoBack]This article intends to approach outsourcing and informality in the labor market in the Santa Cruz do Capibaribe confectionery sector. It is a proposal that aims to understand the dynamics of the labor market, showing the reality that the municipality is facing, the precariousness of work and the lack of information, as well as government measures against all this informality. The method of bibliographic research was employed, using doctrines that deal with the subject, as well, the various means of digital media available. One could conclude that despite some measures taken by the government of Pernambuco, it is still worrying the number of companies working in the informality and consequently the number of workers unprotected of the rights and the guarantees that are assured to the formalized workers.
Key words: Labor, Informality, Outsourcing, Clothing.


1 INTRODUÇÃO

 A cidade de Santa Cruz do Capibaribe faz parte do segundo maior polo de confecções do Brasil, que se localiza no agreste pernambucano e se divide entre as cidades de Caruaru, Toritama e Santa Cruz do Capibaribe, possuindo o maior parque de confecções da América Latina em sua categoria, com320 mil m² de área total, O Moda Center Santa Cruz. Conhecida como a Capital da Sulanca, a cidade fica acerca de 185,7 quilômetros da capital Recife, no Estado de Pernambuco, e acordo com o IBGE (Instituto Brasileiro de Geográfica e Estatística) estima-se que o município de Santa Cruz do Capibaribe possui no presente ano 105.761(cento e cinco mil, setecentos e sessenta e um mil) habitantes. (IBGE, 2017)
Há um crescente desenvolvimento econômico em Santa Cruz do Capibaribe, porém, aliado a este desenvolvimento, a produção tem se tornado cada vez mais precária e informal, deixando o trabalhador desamparado dos direitos e garantias do empregado, bem como dos benefícios advindos da relação de emprego formalizada. Segundo um estudo do FADE/SEBRAE estimou que em 2002 os estabelecimentos de produção de confecções informais chegavam a representar 95% das empresas de Santa Cruz do Capibaribe (SEBRAE, 2012).
Os micro e pequenos empreendedores dessa região tem sua parcela de culpa na precarização do trabalho e no crescimento da informalidade, optam pela terceirização, ou mantém suas empresas na informalidade, pois dessa forma evitam pagar impostos que provém da formalização dentre os quais se destacam: ICMS (Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços), IRPJ (Imposto de Renda da Pessoa Jurídica), COFINS (Contribuição para Financiamento da Seguridade Social), CPP (Contribuição Previdenciária Patronal) entre outros.
Este estudo pretendeu abordar a problemática da terceirização e da informalidade em Santa Cruz do Capibaribe - Pernambuco, sob a ótica do direito trabalhista, dos direitos e garantias do empregado na Constituição Federal e na Consolidação das Leis Trabalhistas, referindo-se as consequências trazidas pela falta de informação e a dificuldade enfrentada pelo poder publico para garantir e fiscalizar a efetivação desses direitos.
A questão que norteou este estudo se voltou à problemática da terceirização e informalidade no trabalho a partir do setor de confecções no município de Santa Cruz do Capibaribe em Pernambuco, tendo em vista que após mudanças recentes na legislação trabalhistas suscita a seguinte questão: quais os desafios e as medidas operadas pelo setor governamental para equacionar a informalidade e a garantia de direitos no cenário de uma região marcada pelas condições precárias de trabalho?
O presente trabalho aborda o tema em questão, buscando investigá-lo e tratando sobre suas questões controversas, características e efeitos, apresentando também o entendimento doutrinário, bem como as disposições legislativas a respeito.
O debate acadêmico desse tema é imprescindível, pois tem a finalidade de aprofundar o estudo jurídico a respeito das garantias previstas na lei ao trabalhador e as dificuldades de efetivação destes direitos no cenário onde predomina a informalidade e a terceirização nas relações de trabalho, bem como a terceirização e o principio da proteção que representa um princípio constitucional de grande relevância no nosso ordenamento jurídico.
Para a realização de tal feito será utilizado o método de pesquisa bibliográfico, utilizando se de doutrinas que tratem sobre o tema, assim como, os vários meios de mídias digitais disponíveis, no intuito de expor da melhor maneira possível e com uma visão imparcial.
Portanto, estas são algumas das questões que constituem a base deste projeto de pesquisa e que tem sua importância justificada na medida em que procura debater e avançar os conhecimentos sobre realidade do setor de confecções de Santa Cruz do Capibaribe, e ao mesmo tempo verificar a precarização do trabalho e o crescimento da informalidade, além de analisar as dificuldades enfrentadas pelo poder publico para garantir e fiscalizar a efetivação dos direitos trabalhistas. 

2. ASPECTOS DAS DINÂMICAS E DESAFIOS DA INFORMALIDADE E TERCEIRIZAÇÃO EM SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

2.1 Aspectos históricos do Polo de confecções do Agreste de Pernambuco e do município de Santa Cruz do Capibaribe: desafios das dinâmicas do trabalho

Nos anos de 1950 e 1960 a produção e o comércio de roupas populares tiveram início na cidade de Santa Cruz do Capibaribe.  A partir de retalhos trazidos das fábricas têxtis do Recife, tendo como força produtiva as costureiras dos sítios, servindo de vendedores ambulantes os tropeiros, e os “sulanqueiros” que vendiam as mercadorias na feira. Posteriormente houve uma migração das pessoas para a cidade e se estabeleceu um comércio a partir de retalhos que agora vinham também da cidade de São Paulo, esses retalhos eram adicionados aos retalhos que vinham das fabricas têxtis de Recife, com isso o comércio da região ganhou força e se desenvolveu sem ajuda e sem nenhum incentivo por parte do Estado.
A princípio existia o domicilio familiar, como unidades produtivas, onde a família era a força matriz para confeccionar as peças produzidas até então, desempenhando assim o trabalho que atualmente é realizado pelo empregado, sendo assim a mão de obra se concentrava no trabalho familiar, tornando-se desse modo desnecessário a formalização da relação de emprego, o intuito principal da unidade de trabalho era tão somente a subsistência da família, o que difere do desejo empresarial que tem como objetivo a obtenção de lucros.
Com o passar dos anos e o notável crescimento do comercio, essas unidades produtivas cuja fabricação era realizada praticamente de maneira artesanal e de subsistência da família precisou de mais mão de obra, ou seja, surgiu à necessidade de contratar empregados para aumentar a produtividade, portanto se iniciou uma pequena empresa de maneira informal, na qual a confecção do produto era feita por membros da mesma família e trabalhadores informais.
A informalidade no polo de confecções do agreste até os dias atuais tem se expandido cada vez mais, deixando as empresas pagando poucos impostos e, menos ainda, direitos e obrigações trabalhista. Um levantamento realizado pelo SEBRAE/PE em 2012 constatou que aproximadamente 80% das unidades produtivas nos municípios que compõe o polo de confecções do Agreste de Pernambuco ainda trabalhavam na informalidade, totalizando 11.562, só em Santa Cruz do Capibaribe das 7.169 Unidades produtivas 81,2% eram informais, cerca de 5.820 (SEBRAE, 2012).
O Polo de Confecções do Agreste pernambucano era inicialmente conhecido como “A Feira da Sulanca” que se estabeleceu e desenvolveu na região do Agreste pernambucano, mais precisamente na cidade de Santa Cruz do Capibaribe e posteriormente expandiu-se para outros municípios, a partir da década de 1950 até os anos 1980. (BURNETT, 2014, p.154).
Com o início da década de 1990, devido ao seu grande sucesso, tem havido esforços de regulação, formalização e reestruturação das atividades ali estabelecidas pelas instituições oficiais que, a partir da década de 2000, passaram a denominá-la Polo de Confecções do Agreste de Pernambuco. A criação do Polo, ao mesmo tempo, faz parte das estratégias de marketing dos sulanqueiros, dirigidos pelo SEBRAE, para tentar se livrar do estigma que carrega o termo “Sulanca”, significando produto de baixa qualidade, de feira. (BURNETT, 2014, p.154).
Nos municípios onde se concentram as atividades confeccionistas no Agreste pernambucano, destacam-se três cidades, Toritama com o Parque das Feiras, Caruaru com o Polo Comercial e Santa Cruz do Capibaribe com o Moda Center Santa Cruz. Segundo o SEBRAE/PE existem cerca de 14.577 empresas de pequeno e médio porte, formais e informais, empregando  por volta de 81.686 pessoas  (Legis, 2012), para se ter uma ideia da dimensão, toda a indústria pernambucana emprega formalmente, em torno de  324.000 pessoas (SEBRAE, 2012).
Com uma grande demanda de trabalho, o Polo de Confecções do Agreste passou a receber muitas pessoas de regiões vizinhas, tendo como principal objetivo uma melhoria na qualidade de vida e melhores condições de trabalho. Ao chegarem à cidade, a maior demanda de trabalho é a confecção, e com isso a maior parte das pessoas apesar de não conseguirem abrir uma empresa para a exploração da atividade têxtil, por não terem capital para tanto, dispõe de força de trabalho para desempenhar outras atividades, o que resulta em uma oferta grande de mão de obra voltada ao universo têxtil. É importante ressaltar que grande parte dos trabalhadores acredita ser melhor trabalhar em suas próprias residências, tendo em vista o conforto de trabalhar em casa e na maioria das vezes receberem por produção.
 Diante dessa grande oferta de mão de obra algumas empresas, formais e informais da região identificam nessas pessoas que é possível obter lucros por intermédio da informalidade com um menor ônus financeiro fruto da contratação de pessoal e todos os demais encargos trabalhistas e previdenciários advindos da atividade laboral. A grande jogada da maioria das empresas está em terceirizar boa parte da sua atividade produtiva, ou seja, a empresa aproveita a grande oferta de mão de obra barata, fornece todos os insumos necessários para a produção das mercadorias, como tecido e aviamentos em geral para que a atividade produtiva se desenvolva. 
2.2 As garantias trabalhistas dos direitos e proteção dos trabalhadores 
A Constituição Federal assegura aos obreiros urbanos e rurais diversos direitos e benefícios com a finalidade de proteger a parte hipossuficiente da relação trabalhista, ou seja, o trabalhador. Dentre os vários princípios norteadores da relação de emprego destacam-se o principio da proteção, que visa tutelar o trabalhador e assegurar condições sociais básicas, como nos ensina Francisco Meton Marques de Lima:
O princípio da proteção consiste na proteção do trabalhador, primeiro, sob o aspecto físico, traduzido nos descansos anual, semanal, inter e entre jornadas, entre outros. Depois, sobre o ponto de vista social e econômico, traduzido na garantia da previdência social, seguro-desemprego, proteção à maternidade, melhores condições de trabalho e proteção do salário (LIMA, 2016, p. 73).

O Artigo 7º da Carta Magna prevê varias garantias constitucionais que são de fundamental importância para o desenvolvimento da atividade laborativa do setor produtivo. Dentre essas garantias, destacam-se: o salario mínimo (inciso IV), Décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria (inciso VIII), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (inciso III), o seguro desemprego (inciso II), o aviso prévio (inciso XXI), gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salario normal (inciso XVII).
Porém, para ter essas garantias trabalhistas previstas na Constituição Federal é necessário preencher alguns requisitos legais e cumulativos que caracterizam o vinculo empregatício, conforme estabelece a Consolidação das Leis Trabalhistas em seu artigo 3º: “Art.3º. Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário”.
Portanto, a CLT garante legalmente cinco elementos que caracterizam a relação de emprego. Tais elementos são: trabalho realizado por pessoa física; pessoalidade; não eventualidade; subordinação e onerosidade. São requisitos:
O primeiro requisito caracterizador da relação de emprego que será abordado é Pessoa Física: 
Para Amauri o Empregado é pessoa física ou natural. Não é possível empregado pessoa jurídica. A proteção da lei é destinada ao ser humano que trabalha, a sua vida, saúde, integridade física, lazer. Não é preciso ressaltar que esses valores existem em função da pessoa natural. Não são bens jurídicos tuteláveis nas pessoas jurídicas (AMAURI, 2009, p. 163). 
Assim sendo, dentro de uma relação de emprego os trabalhos devem sempre ser prestados por uma pessoa física, não podendo em momento algum ser prestado por uma pessoa jurídica. Dessa forma nos esclarece o Mauricio Godinho Delgado:
A prestação de serviços que o Direito do Trabalho toma em consideração é aquela pactuada por uma pessoa física. Os bens jurídicos tutelados pelo Direito do Trabalho importam à pessoa física, não podendo ser usufruídos por pessoas jurídicas. Assim, a figura do trabalhador há de ser, sempre, uma pessoa natural (DELGADO, 2009, p. 270).

Destarte o direito do trabalho é para proteger o ser humano, ou seja, a pessoa natural. Revalida com este posicionamento o ilustre doutrinador Amauri Mascaro Nascimento, ensina que a pessoa jurídica: 
Jamais poderá executar o próprio trabalho, fazendo-o por meio de pessoas físicas, e porque o direito do trabalho protege o trabalhador como ser humano e pela energia de trabalho que desenvolve na prestação de serviço (NASCIMENTO, 2014, p. 613).
A segunda exigência da relação de emprego é a Pessoalidade: significa que o contrato é intuito personae em relação ao empregado, que não pode fazer-se substituir no trabalho. (LIMA, 2016, p 90)
Na Relação de emprego o serviço tem que ser prestado sempre de forma pessoal, ou seja, o contrato que rege a relação de emprego é um contrato de cunho personalíssimo, portanto o empregado não pode ser fazer substituir por outro trabalhador, ainda que este outro trabalhador seja mais qualificado. 
É essencial à configuração da relação de emprego que a prestação do trabalho, pela pessoa natural, tenha efetivo caráter de infungibilidade, no que tange ao trabalhador. A relação jurídica pactuada – ou a efetivamente cumprida – deve ser, desse modo, intuitu personae com respeito ao prestador de serviços, que não poderá, assim, fazer-se substituir intermitentemente por outro trabalhador ao longo da concretização dos serviços pactuados (DELGADO, 2008, p. 292).
A Não eventualidade é o terceiro quesito essencial que caracteriza o vínculo empregatício, Para Maurício Godinho Delgado o conceito de não eventualidade é um dos requisitos que apresenta maior discordância na doutrina ou jurisprudência, por não ser encontrado, nos textos legais, o conceito de não eventualidade (ou de eventualidade), (DELGADO, 2009, p. 273). 
A Não Eventualidade Significa que a prestação de serviços por parte de um empregado para um empregador se repete periodicamente no tempo, essa prestação não pode ser algo isolado ou ocasional, deve existir certa periodicidade naquela prestação, que poderá ser diária, alguma vezes na semana ou pode até mesmo ser uma vez por semana. Por conseguinte dentro de uma relação de emprego deve haver sempre continuidade, permanência e durabilidade, deve ser uma relação duradoura. Corrobora com este entendimento Sergio Pinto Martins:
A não eventualidade é mais um dos requisitos do contrato de trabalho, portanto é a continuidade na prestação de serviços, pois aquele pacto é um contrato de trato sucessivo, de duração, que não se exaure numa única prestação, como ocorre na compra e venda, em que é pago o preço e entregue a coisa. No contrato de trabalho, há a habitualidade na prestação dos serviços, que na maioria das vezes é feita diariamente (MARTINS, 2011, p.17).

O quarto elemento constitutivo da relação de emprego é a Onerosidade, não se admite relação de emprego a titulo gratuito, o empregado presta o serviço e em contra partida ele deve receber do empregador seu salário.
Dentre as características do contrato de trabalho estão o caráter bilateral, sinalagmático e oneroso. Em resumo, isso quer dizer que, se de um lado a obrigação principal do empregado é fornecer sua força de trabalho, do outro a obrigação principal do empregador é remunerar o empregado pelos serviços prestados. (RESENDE, 2014, p.180)

Sendo assim a onerosidade implica na reciprocidade de obrigação, de um lado a obrigação do trabalhador de prestar o serviço e de outro a responsabilidade do empregador remunerar o empregado pela força de trabalhado, não havendo essa reciprocidade o pacto firmado entre empregado e empregador poderá ser rescindido. Desse modo nos ensina Amauri Nascimento:
 Onerosidade implica na reciprocidade de ônus a que estão sujeitas as partes do contrato de trabalho, essenciais para a sua existência, tanto assim que, se o salário não for pago pelo empregador nas condições legais e contratuais e se o trabalhador não prestar a sua atividade nos termos em que deve fazê-lo, pode ser rescindido o contrato, pela inexistência mesma de requisito fundamental de seu desenvolvimento (NASCIMENTO, 2009, p. 621).

O quinto e ultimo componente, a subordinação, é um dos mais importantes elementos constitutivo da relação de emprego, sem o qual não restaria configurada. Para Ricardo Resende a Subordinação:
Constitui o grande elemento diferenciador entre a relação de emprego e as demais relações de trabalho, apresentando inquestionável importância na fixação do vínculo jurídico empregatício. (RESENDE, 2014, p.181)

O artigo 2º da CLT estabelece que o empregador seja aquele que assume os riscos da atividade econômica, ora nada mais justo que o empregador ao assumir os riscos da atividade econômica tenha junto o poder de determinar a forma pelo qual os serviços vão ser prestados pelos seus empregados.


Portanto o empregado está subordinado às ordens do seu empregador, isso acontece porque numa relação de emprego o chefe tem o poder de comando em relação à prestação de serviços do empregado, e o funcionário em contra partida tem o dever de subordinação com relação às ordens emanadas pelo empregador.
Amauri Mascaro Nascimento instrui dizendo: Conceituamos subordinação como uma situação em que se encontra o trabalhador, decorrente da limitação contratual da autonomia da sua vontade, para o fim de transferir ao empregador o poder de direção sobre a atividade que desempenhará, 2013, p. 174). 

Desse modo, no Art. 3º da CLT quando cita a dependência, traduz a ideia de subordinação que por sua vez significa submetido às ordens de outro, uma posição de dependência, resultando assim em uma hierarquia e obediência na relação de emprego, portanto o trabalhador esta sujeito às ordens do chefe da empresa por meio do contrato de trabalho.
Para Mauricio Godinho Delgado: Não obstante a relação de emprego resulte da síntese indissolúvel dos cinco elementos fático-jurídicos que a compõem, será a subordinação, entre todos esses elementos, o que ganha maior proeminência na conformação do tipo legal da relação empregatícia (DELGADO, 2008, p. 301).

A ausência de qualquer um dos cinco elementos fático-jurídicos elencados acima faz com que não se qualifique como contrato de trabalho a relação jurídica estabelecida, afastando desse modo o vinculo empregatício, resultando assim na desproteção do trabalhador dos direitos e garantias trabalhistas estabelecidas no artigo 7º da Constituição Federal.

2.3 A terceirização no contexto do Polo 

 Em Santa Cruz do Capibaribe, município que compõe os principais integrantes do polo de confecções do agreste pernambucano é muito comum a pratica da terceirização conforme pesquisa realizada pelo SEBRAE-PE em 2012 no polo de confecções de Pernambuco. (SEBRAE, 2013, pág. 76)
Entretanto, isso se dá de uma maneira distorcida, pois, terceirização é o nome dado ao fenômeno pelo qual a empresa transfere para outra empresa, em caráter continuado, mediante um contrato de natureza civil, alguns serviços ou etapas de sua produção é também terceirização a contratação para fornecimento de mão-de-obra (LIMA, 2016, p.137). 
Na terceirização, a empresa, em vez de executar determinados serviços com seus próprios empregados, contrata os serviços de outra empresa, para que esta os realize com os seu pessoal (ALEXANDRINO, 2011, p.175). 
Em Santa Cruz do Capibaribe é comum encontrar-se o instituto da terceirização, porém, de uma forma diferente, porque na maioria das vezes não existe uma formalização nem tão pouco contrato de natureza civil. Esta pratica é denominada de facção, e nessa unidade produtiva se observa que o processo produtivo se da como um todo, ou seja, não é apenas uma atividade meio, mas também atividade fim.
De uma maneira clara Eufrásio traz o conceito de facções: são unidades produtivas que estão intimamente associadas às empresas familiares, que funciona numa gestão informalizada, familiar e artesanal, assim também como o fabrico, que se estabelece produtiva e comercialmente a partir da atividade artesanal até certo ponto, já que este se utiliza da divisão de tarefas e das atividades em série, mecanizado em alguma etapa, sem deixar de cumprir o papel da atividade marcadamente capitalista (EUFRASIO, 2014, p.138).

Portanto, as facções funcionam como terceirização, muitas empresas destinam sua produção por inteiro para essas unidades produtivas, nelas encontraram uma forma para driblar os encargos tributários e trabalhistas, porém quando a produção é destinada por inteiro, ou seja, quando a facção realiza uma atividade fim, se configura uma terceirização ilícita. 
	A súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho é taxativa ao listar em seus incisos I e III as possibilidades em que serão admitidas à terceirização, sendo qualquer formar que ali não esteja estipulada tida como ilícita. 
	Ficando caracterizada a terceirização de forma ilícita o vinculo empregatício se formará em entre o trabalhador e o tomador de seus serviços. Como aduz o inciso I da súmula 331, que diz:
I – A contratação de trabalhadores por empresas interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, 03.01.1974).
	O inciso faz à ressalva a hipótese de trabalho temporário, já que é uma forma lícita. As ressalvas das outras categorias de terceirização lícita serão feitas pelo inciso III da mesma súmula, que diz:
III – Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados a atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.
Destarte só serão passiveis de terceirização as atividades que não constituam os serviços finalísticos das empresas, ou seja, apenas as atividades-meios é que poderão ser terceirizadas. Atividade-meio são aquelas que não afetam ou não têm influencia para a finalidade estipulada no contrato social das contratantes do serviço, sendo, portanto atividades de segundo plano ou secundarias. 
O fenômeno da terceirização consiste em transferir para outrem atividades consideradas secundárias, ou seja, de suporte, atendo-se a empresa à sua atividade principal. Assim, a empresa se concentra na sua atividade-fim, transferindo as atividades-meio. Por atividade-fim entende-se aquela cujo objetivo a registra na classificação socioeconômica, destinado ao atendimento das necessidades socialmente sentidas (TRINDADE, 1992, p. 869).
	As atividades-fim, como regra, não poderão ser terceirizadas. A menos que ocorra uma demanda complementar ou para substituição de seu pessoal permanente, enquanto estes estiverem de férias ou impossibilitado de exercer suas atribuições. Nestes casos é possível à contração de um empregado temporário junto a uma Empresa de Trabalho Temporário (ETT), enquanto durar as circunstâncias extraordinárias.

2.4 Desafios e medidas do setor governamental frente à informalidade e terceirização no setor de confecções em Santa Cruz do Capibaribe

Por nascer e se consolidar em um ambiente sem nenhuma ajuda governamental, tendo como força produtiva as costureiras dos sítios, servindo de vendedores ambulantes os tropeiros e os “sulanqueiros”, provando a força empreendedora do homem do interior, acredita-se que resultou em uma alta taxa de informalidade no polo de confecções do agreste e principalmente Santa Cruz do Capibaribe. (BURNETT, 2014, p.154).
Devido às chamadas facções, famílias inteiras participam do processo produtivo para se manterem, é comum encontrar uma máquina de costura nas residências, porém, muitas ainda atuam na informalidade, sem acesso a qualificação e, portanto, distantes da inovação. A informalidade é um dos grandes problemas encontrados e estar em constante crescimento, pois, muitas das empresas que hoje compõem o a economia Santa Cruzense tiveram e ainda tem seu inicio nos quintais e garagens das suas próprias residências, então esse empreendimento é iniciado de maneira informal e por falta de conhecimento e informação os proprietários dos referidos estabelecimento continuam na informalidade.
Como uma das medidas governamentais para ajudar a solucionar o problema da informalidade foi criado no Brasil o Microempreendedor Individual (MEI), que será enquadrado no Simples Nacional e ficará isento dos tributos federais; IR (Imposto de Renda), PIS (Programa Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), IPI (Imposto sobre Produto Industrializado) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido). O trabalhador profissional autônomo e os micros empresários por se legalizar abrindo as condições para os Microempreendedores Individuais – MEI, passará a ter direito aos benefícios previdenciários, como auxílio-maternidade, auxílio-doença, aposentadoria, entre outros. E terá um CNPJ, podendo emitir notas ficais e até mesmo facilitará o pedido de empréstimos bancários.
Porém, há alguns requisitos para ser um microempreendedor individual, dentre eles se destacam: é necessário ter um faturamento menor que R$ 60.000,00 por ano ou R$ 5.000,00 por mês, não ter participação em outra empresa como sócio ou titular e ter no máximo um empregado contratado que receba o salário-mínimo ou o piso da categoria. Ele terá como despesas apenas o pagamento mensal, que corresponde a R$ 47,85 (Comércio ou Indústria), R$ 51,85 (prestação de Serviços) ou R$ 52,85 (Comércio e Serviços juntos). (PORTAL SEBRAE, 2017).
O cálculo corresponde a 5% do salário mínimo, a título da Contribuição para a Seguridade Social, mais R$ 1 de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e/ou R$ 5 de Imposto sobre Serviços (ISS). (PORTAL SEBRAE, 2017)
O Moda Center Santa Cruz, localizado em Santa Cruz do Capibaribe, também teve uma importante providência frente à informalidade, implantou a sala do empreendedor, nela o fabricante e comerciante que ainda trabalham de forma ilegal, tem a seu dispor o apoio de contadores parceiros do Moda Center e consultores do Sebrae.
 A sala do empreendedor auxilia os processos de abertura de empresas e regularização, age para formalizar pequenos empresários que ainda trabalham no mercado informal, bem como serviços exclusivos aos Microempreendedores Individuais (MEI), dando apoio e realizando palestras informando os risco de ficar na informalidade e os benefícios advindos da formalização. 
Em uma entrevista ao Diário de Pernambuco o sindico do Moda Center Santa Cruz Allan Carneiro explica como funcionará a Sala do Empreendedor: "Teremos mais conforto para atender os condôminos que desejarem se formalizar e emitir gratuitamente sua nota fiscal na nossa Sala do Empreendedor. Também passaremos a contar como apoio de contadores parceiros do Moda Center e consultores do Sebrae". (Diário de Pernambuco)
Com o alto índice de informalidade o estada deixa de recolher os impostos provenientes da empresa que trabalha formalmente
Outra importante medida tomada pelo governo do estado de Pernambuco foi a criação do Expresso da Moda, foi implantado uma unidade de atendimento nas três principais cidades que compõe o polo de confecções de Pernambuco, em Caruaru no Polo Caruaru, em Toritama no Parque das Feiras e em Santa Cruz do Capibaribe no Moda Center Santa Cruz, cada unidade contara com o apoio da Secretaria da Fazenda do Estado e pelo menos um contador nos dias de feira.
O Expresso da Moda emite Nota Fiscal Eletrônica para todos, seja vendedor, ou comprador, ambos podem utilizar do Expresso da Moda, acarretando dessa forma uma maior tranquilidade ao transportar as mercadorias de uma estado para outro, sem temer ficar com a mercadoria apreendida em um Posto fiscal.
As Notas Fiscais emitidas pelo Expresso da Moda tem como emitente o governo de Pernambuco, portanto, quem procura o Expresso da Moda, não se faz necessário possuir CNPJ, ou seja, mesmo que a empresa trabalhe informalmente, ainda assim poderá vender a um cliente de grande porte que exige a nota fiscal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Com a criatividade e a força de trabalho do homem do interior, o polo de confecções é concebido e se inicia uma grande trajetória sobre confecções no interior do Estado de Pernambuco. De maneira precária, mas autônoma as unidades produtivas familiares foram sendo criadas e se desenvolvendo sem um amparo ou cuidado do Estado, o que resultou na grande informalidade no mundo do trabalho, ainda presente na cidade de Santa Cruz do Capibaribe.
Diante a realidade insegura, tanto para os confeccionistas como os compradores, o Estado resolve intervir e propõe algumas soluções tais como o Microempreendedor Individual - MEI, o Expresso da Moda, a Sala do empreendedor, que foram inclusive ressaltadas no trabalho, para tentar diminuir os danos causados pela informalidade e claro recolher os tributos resultantes da compra e venda de mercadorias e prestações de serviços. Em face do que foi estudado e da realidade vivida na cidade é perceptível que o Estado não conseguiu atingir o fim a que se propôs com alguns projetos, que foi acabar com a informalidade ou pelo menos diminuir de maneira significativa esse quadro que é prejudicial tanto para o Estado, que deixa de arrecadar da maneira que deveria como para o trabalhador que se vê desprotegido pela ausência de suas garantias trabalhistas.
Toda via apesar de todo o esforço do governo a situação ainda é preocupante, pois, pouco mudou com a implantação do Microempreendedor Individual - MEI, o Expresso da Moda e a Sala do empreendedor, tais medidas só contribuíram para que o estado não deixasse de arrecadar não houve um verdadeiro empenho do estado frente à informalidade e precarização do trabalho que é a realidade enfrentada por Santa Cruz do Capibaribe.
O Expresso da Moda emitirá notas fiscais, tanto para empresas que trabalham informais quanto para empresas formalizadas, tendo como objetivo apenas a arrecadação dos tributos advindos da emissão da nota fiscal, portanto mesmo que a empresa não formalize ainda assim o estado estará recolhendo impostos, desse modo esquecendo por completo aquele que precisa da proteção do estado, a figura hipossuficiente da relação de emprego, o trabalhador.
Far-se-á necessário um esforço maior do ministério do trabalho junto com o governo do estado de Pernambuco, para buscar melhorias e medidas que realmente na pratica façam avanços no mercado de trabalho de Santa Cruz do Capibaribe, e que efetivamente tragam uma proteção maior ao trabalhador. Em Santa Cruz do Capibaribe o ministério do trabalho não se faz presente, não há uma fiscalização efetiva no Moda Center nem nos estabelecimentos destinados a produção, não é realizado palestras educativas com a finalidade de informar a população Santa Cruzense dos seus direitos e dos benefícios advindos da formalização, deixando o trabalhador desamparado das garantias advindas de uma relação de emprego formalizada.
É importante destacar que este estudo não teve por finalidade esgotar todo o assunto sobre o tema proposto, mas tão somente trazer um panorama do que acontece no setor produtivo da cidade de Santa Cruz do Capibaribe, em especial no que diz respeito ao direito do trabalho. 
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